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DECRETO N° 1784, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023- LEI N.336 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 

Artigo lo.— Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$113.250,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 	 113.250,00 
02 	16 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

145 

08.244.0004.2038.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

147 

08.244.0004.2038.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

148 

08.244.0004.2038.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

150 

08.244.0004.2038.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

161 

08.244.0004.2040.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
661 	Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
000 001 	outros 

169 

08.244.0004.2041.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
660 	Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

60.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

1.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

18.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

27.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

3.000,00 
F.R.: 1 661 0000 

1.000,00 
F.R.: 1 660 0000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÁ 
R, DEPUTADO FERNANDO SALDANHA S/N 
15905342/0001-28 	 Exercício: 2023 

DECRETO N° 1784, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 - LEI N.336 

02 	16 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

173 

08.244.0004.2041.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
661 	Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

174 

08.244.0004.2041.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
660 	Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

3.00000 
F.R.: 1 661 0000 

250,00 
F.R.: 1 660 0000 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 	09 01 FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

250 

08.243.0016.2080.0000 	PROTEÇÃO ÀS CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	13 01 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

137 

08.482.0013.2020.0000 	MELHORIA URBANA 
3.3.50.43.00 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	16 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

156 

08.244.0004.2040.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
660 	 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

158 

08.244.0004.2040.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.1.90.13.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
660 	 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-4.971,01 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-1.027,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-28.907,88 
F.R. Grupo: 	1 6600000 

-7.739,19 
F.R. Grupo: 	1 6600000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
R, DEPUTADO FERNANDO SALDANHA S/N 
15905342/0001-28 	 Exercício: 2023 

DECRETO N° 1784, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 - LEI N.336 

02 	16 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

162 

08.244.0004.2040.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.32.00 	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT, 
661 	 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

164 

08.244.0004.2040.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
661 	 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
000 001 	outros 

172 

08.244.0004.2041.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
660 	 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

178 

-1.000,00 
F.R. Grupo: 	1 661 0000 

-8.000,00 
F.R. Grupo: 	1 661 0000 

-1.000,00 
F.R. Grupo: 	1 6600000 

08.244.0004.2043.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 -250,00 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	 F.R. Grupo: 	1 6600000 
660 	 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

184 

08.244.0004.2079.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 -12.746,00 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 F.R. Grupo: 	1 6603110 

660 	 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	17 01 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

187 

18.541 .0014.2014.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

188 

18.541.0014.2014.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

189 

18.541 .0014.2014.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-1.840,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-6.302,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-1.112,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 



ULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
R, DEPUTADO FERNANDO SALDANHA S/N 
15905342/0001-28 	 Exercício: 2023 

DECRETO N° 1784, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 - LEI N.336 

02 	19 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DESESNV. ECONOMICO E 

210 

04.121.0009.2048.0000 	CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 	 -15.000,00 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F.R. Grupo: 	1 751 0000 
751 	 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

241 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

247 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-14.428,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-8.926,92 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-113.250,00 
Artigo 30.-  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA, 01 de dezembro de 2023 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
R, DEPUTADO FERNANDO SALDANHA S/N 
15905342/0001-25 	 Exercício: 2023 

DECRETO N° 1784, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 - LEI N.336 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 

Artigo lo.— Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$113.250,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+ ) 
02 	16 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

113.250,00 

08.244.0004.2038.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

147 

08.244.0004.2038.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

148 

08.244.0004.2038.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

150 

08.244.0004.2038.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

161 

08.244.0004.2040.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
661 	Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
000 001 	outros 

169 

08.244.0004.2041.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
660 	Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

60.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

1.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

18.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

27.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

3.000,00 
F.R.: 	1 661 0000 

1.000,00 
F.R.: 1 660 0000 

www.diariooíicialms.com.br/assomaSul  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÁ 
R, DEPUTADO FERNANDO SALDANHA S/N 
15905342/0001-28 	 Exercício: 2023 

DECRETO N° 1784, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 - LEI N.336 

02 	16 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

173 

08.244.0004.2041.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
661 	Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

174 

08.244.0004.2041.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
660 	Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

3.000,00 
F.R.: 1 661 0000 

250.00 
F.R.: 1 660 0000 

Artigo 2o.— O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 	09 01 FUNDO MUNDOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

250 

08.243.0016.2080.0000 	PROTEÇÃO ÀS CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	13 01 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

137 

08.482.0013.2020.0000 	MELHORIA URBANA 
3.3.50.43.00 	SUBVENÇÓES SOCIAIS 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-4.97101 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-1.02700 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	16 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

156 

08.244.0004.2040.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 -28.907.88 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 F.R. Grupo: 	1 6600000 

660 	 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

158 

08.244.0004.2040.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 -7.739,19 
3.1.90.13.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 F.R. Grupo: 	1 6600000 

660 	 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

www.diariooflciaIms.com.br/aSSomaSuI  268 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
R, DEPUTADO FERNANDO SALDANHA S/N 
15905342/0001-28 	 Exercício: 2023 

DECRETO N° 1784, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 - LEI N.336 

02 	16 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

162 

08. 244. 0004.2040.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.32.00 	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT, 
661 	 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

164 

08.244.0004.2040.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
661 	 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
000 001 	outros 

172 

08.244.0004.2041.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
660 	 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

178 

-1.000,00 
F.R. Grupo: 	1 661 0000 

-8.000,00 
F.R. Grupo: 	1 6610000 

-1.000,00 
F.R. Grupo: 	1 6600000 

08. 244.0004.2043.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 -250,00 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	 F.R. Grupo: 	1 6600000 
660 	 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

184 

08.244.0004.2079.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 -12.746,00 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 F.R. Grupo: 	1 6603110 

660 	 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	17 01 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

187 

18.541.0014.2014.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

188 

18.541.0014.2014.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

189 

18.541.0014.2014.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-1.840,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-6.302,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-1.112,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

www.diariooficialms com.br/assomasul 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
R, DEPUTADO FERNANDO SALDANHA S/N 

15905342/0001-28 	 Exercício: 2023 

DECRETO N° 1784, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 - LEI N.336 

02 	19 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DESESNV. ECONOMICO E 

210 

04.121.0009.2048.0000 	CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 	 -15.000,00 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F. R. Grupo: 	1 751 0000 
751 	 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

241 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.14.00 	DIÁRIAS - CIVIL 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

247 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-14.428,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-8.926,92 
F. R. Grupo: 	1 5000000 

-113.250,00 
Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA, 01 de dezembro de 2023 

PAULO CESAR FR.ANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

www.diariooficiaImS.COm.br/aSSOrflaSUI 
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